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ESI ADD DE MINAS GERAIS

GABINEIE DA PRESIDENCIA

PROMULGAÇÃO DE EMENDA À LEI ORGÃNICA DO MUNiCípIO DE
CONTAGEM,

NQ 001190

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM, no uso
de suas atrIbuições legais, especIficamente a prevista no 8
4Q do artigo 74 da Lei Orgãnica Municipal, de 20 de março de
1990,.promulga a Emenda aprovada em sessão ordinária desta da-
ta e que dá nova redação ao S 7Q do artigo 52 da supracitada'
Lei e que é a seguinte:

O 8 7Q do artigo 52 da Lei Orgãnica Municipal, de 20
de março de 1990, passa a vigorar com a redação abaixo:

"8 7Q - Para efeito de aposentadoria e adicionais, é a~
segurada a contagem recfproca do tempo de servi.
ço nas atividades pública ou privada",

cãmara Municip I de Contagem, 16 de outubro de 1990
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